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AQlO PISOEIHXNATÓfílA jrüOPOSTA PELO .

IKCRÁ CONTRA NBWTON' TAVARES 33 SITA HUEHBR

O ^ruuçsBv j«»oj>oí3Í-o polo Ijaoa*» ■fcinVin. l>ftY» nhjfttivo VOÍ 02£

treinado o domínio publico do particular e declaradas nulas as transa

ções imobiliárias referentes h. área da "Fazenda Guanabara" * sob o ar

gumento de que as terras ocupadas por Newton Tavares estão localis&a - 

das na faixa de 150 tan na fronteira com a Guiana e desta forma dentro 

da área de Segurança Hacional nos termos do art. 1.905» portanto ca - 

bendo à União sua demarcação, e a documentação apresentada pelo reu * 

xJ*o  - to m  ■ u iO íc ín r tA  n a .

0 M.W- Juiz designou a publicação do edital de oitação da referida » 

Ação para que se apresentasse os intèreBaados. (no caso a MINAI).

A FUNAI nSo oe apresentou, nao houve discussão sobro a posse imemori

al doe índios na área.

0 título de domínio alegado por ífewton Tavares, e uma carta de Adjudi 

cação, levada ao Regiotro de imóveis em 30.03.73 sob o n9 2*977» fie. 

do livro 3-G.

O Xuoica tx.CÁ.xxnAz.j o^o ©jiiboâ ix no -iií-tulo »»cijntt í». íf.T̂ ftíl fie3a de *

1.000 ba. a "Iffazenda Guanabara'* tem, efetivamente, 10.000 ba. o que 1 

tornaria ilegal o título apresentado e a consequente ooupaçao segundo 

o decreto* Lei n2 1.164-, de 18 de março/39 no qual a ároa máxima con

cedida em área de fronteira á 2,000 ba.

Alega ainda o Incra» que se trata de mera ocupação, em tvua origem pao

sada adiante através de Escritura Particular, Sendo que, posteriormon

te, com base nesta inBorlção foi lavrada Escritura Publica.

Os 10.000 ha da fazenda Guanabara aparecem no memorial descritivo da

área, constante na Petição Inicial do referido Processo.

Conforme os mapas da área que seria discriminada, apresentados pelo 1

Incra no curso do Processo, &s fls» 1É>, 17,16 a posse do Sr* Newton Ta

vares está iserida na mesma área que é pretendida pela FUNAI*

As Pis* 19  do Procesno no eeboço da área consta que Jiá um processo no

qual a FUNAI manifesta interesse pelas áreas onde estSo as Malocas de 
Santa Cruz, Amália, Jibóia o Maia, num total fle í>.3&c na e que eo^a •

área pretendida pela FURAI estaria incerta dentro dos 10.000 ha pre -
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'tendidos por Newton Tavares,

Ho despacho àu fie» 53» o M.M* J u iz , entendeu que ectando o IHCRJ\ in

vestido do poder de representante da União, para promover a diacrimi 

nação Judicial da área, não havia necessidade de se notificar o Pro

curador da República.

Os Réus contestam a Ação alegando ilegitimidade processual, pois se

gundo eles, n&o teriam sido notificados para o procedimento adminis

trativo que antecede ao processo judicial. Contestam a alegação do 1

r?<» » AildviHfifionn flr» *imntrAl fuvr noriRltfftT*n.rta rnila pnr* 1

força do decreto Lei n® 9*760/46. Consideram que o ato de Adjudica ~ 

çao nao é nulo pois as partes sâo capazes e o objetivo e líoito e se 

anulável somente uma sentença judicial o poderia declarar.

0 Incra por sua vez ao falar sobre a contostaçao dos Reus reafirma ;»

que nao houve por parte dos meemos interesso em refazer o acordo 1

para regularizar a situação da área.

Ha sentença as fls. 42 o M.Mt Juiz nega a preliminar argtiida pelos • 

Rdua aias no merito defende que as terras ocupadas por eles não se ca 

racterizam como devolutas como quer o Incra e considera pacífica a • 

posse exercida po3.o primeiro ocupante, desde 1918 até a data da Sen

tença.

0 M«M* Juiz julga Improcedente a Agão e recorre de ofício ao T.P.R., 

que por sua vez nao conhece da mesraa por entender que o art. 475 in-

oioo I I  cio aro íiSv a/fcaraiê o 0 .0  cw». Ueu; çj,»a.í.o.o a.Í£>, vu ooja w Xjauj/íi I*

nao está obrigado ao ãuplo grau de juisdiçao, de ofício.

0 Incra, não se conformando, recorre extraordinariamente, com funda

mento na alinea "a” da norma constitucional autorizada sob alegaçao* 

de que o areoto recorrido negara vigência ao art. 18 da Lei 6.333/76 

0 Tribunal Pedcral de Recursos não admitiu o Recurso*

0 agravo de Instrumento interposto pelo A. foi apreciado pelo Supre

mo Tribunal Federal- tendo sâdo negado seu prosseguimento.

3Joa Vista, RR, 19 de agosto de 1987.

Meyre Lucia Ribas Yrácoma 
ADV. OAB/BR n» 033-b


